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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.798 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.911/2020 de 13 de março de 2020.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 125.469,71 (cento
e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), para
atender ao Convênio – Termo de Compromisso Nº 2016.01275 que entre si celebram a
União  Federal,  por  intermédio  do  Ministério  da  Educação  /  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Educação  e  o  município  de  Quissamã,  destinado  à  aquisição  de
mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.798 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.911/2020 de 13 de março de 2020.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 125.469,71 (cento
e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), para
atender ao Convênio – Termo de Compromisso Nº 2016.01275 que entre si celebram a
União  Federal,  por  intermédio  do  Ministério  da  Educação  /  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Educação  e  o  município  de  Quissamã,  destinado  à  aquisição  de
mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.798 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.911/2020 de 13 de março de 2020.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 125.469,71 (cento
e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), para
atender ao Convênio – Termo de Compromisso Nº 2016.01275 que entre si celebram a
União  Federal,  por  intermédio  do  Ministério  da  Educação  /  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  da  Educação  e  o  município  de  Quissamã,  destinado  à  aquisição  de
mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.800 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.909/2020 de 13 de março de 2020.

DECRETA:

Artigo  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Especial  na  importância  de  R$  293.000,00
(duzentos e noventa e três mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes
no  ANEXO  I,  com  recursos  provenientes  de  Convênio  –  Termo  de  Compromisso  N.º
2019.01188-4  que entre  si  celebram a União  Federal,  por  intermédio  do  Ministério  da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado  à aquisição  de  ônibus  urbano escolar  com acessibilidade  para  transporte  de
alunos.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 18.140/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 10/01/2020, EDIÇÃO N° 984.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de março de 2020, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, no período de 06 de janeiro de 2020 a 04 de abril de 2020, ...

EXTRATO DE CONTRATO
1 - CONTRATO Nº 015/2020.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 334/2020 – Convite nº 004/2020 – 
Processo nº 632/2020 – SEMED.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa RECRIAR 
PRODUÇÕES, FESTAS E EVENTOS EIRELI.
4 – objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coffee break para atender aos eventos da Secretaria municipal de 
Educação, durante o ano letivo de 2020, conforme termo de referência que 
integra este contrato.
5 – Prazo: No período de 03/02/2020 à 17/09/2020.
6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor total: R$ 62.565,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais).

Quissamã (RJ), 13 de março de 2020.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.799 DE 13 DE MARÇO DE 2020

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.910/2020 de 13 de março de 2020.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil
quinhentos reais), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.799 DE 13 DE MARÇO DE 2020

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.910/2020 de 13 de março de 2020.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil
quinhentos reais), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.799 DE 13 DE MARÇO DE 2020

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.910/2020 de 13 de março de 2020.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil
quinhentos reais), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO
1 - CONTRATO Nº 037/2020.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 574/2020 – Convite nº 006/2020 – 
Processo nº 646/2020 – CECLA.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
CELEBRAR DECORAÇÕES FESTAS E EVENTOS EIRELI.
4 – objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
decoração do Carnaval 2020, com fornecimento de material, conforme 
projeto básico que integra este contrato.
5 – Data de realização: No período de 19/02/2020 à 26/02/2020.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme cronograma 
de desembolso.
7 - Valor total: R$ 167.158,20 (cento e sessenta e sete mil, cento e 
cinquenta e oito reais e vinte centavos).

Quissamã (RJ), 13 de março de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

URBANISMO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2019
Processo Administrativo nº 5058/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
DAS RUAS JERÔNIMO ALVES DE PAULA (770,28M) E OS TRECHOS DAS RUAS 
JOSÉ SATURNINO (178,42M), AUGUSTO DE CARVALHO (175,00M) E DOZE 
DE SETEMBRO (170,00M) ENTRE AS RUAS JERÔNIMO ALVES PAULA E A 
AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO DA SILVA
VALOR: 2.696.101,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB .
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 16/04/2020 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados para consulta e retirada 
no endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da 
empresa e a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://
www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 13 de março de 2020.

Donato Tavares de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 018/2020.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 091/2020 – Pregão Presencial nº 
207/2019 – Processo nº 5371/2019 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa A. F. M. F. 
DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
4 – objeto: aquisição de gêneros alimentícios, copos descartáveis e 
água mineral, para atender a Cantina 1º de maio, Barracão da SEmoB e 
Cemitério municipal, conforme projeto básico que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 11.080,20 (onze mil, oitenta reais e vinte centavos).

Quissamã (RJ), 13 de março de 2020.

Jonas de Siqueira César
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos

e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 039/2020.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 178/2020 – Convite nº 009/2020 – 
Processo nº 572/2020 – CECLA.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
QUISSALOC SERVIÇOS E COMERCIAL EIRELI.
4 – objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação 
de sanitários químicos, para atender as necessidades da Coordenadoria 
Especial de Cultura e Lazer na programação do Carnaval 2020 e festas 
populares que ocorrem em diversas comunidades do município, conforme 
projeto básico que integra este contrato.
5 – Prazo: No período de 19/02/2020 à 31/12/2020.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela 10 (dez) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor total: R$ 95.017,25 (noventa e cinco mil, dezessete reais e 
vinte e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 13 de março de 2020.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2020

Processo Administrativo nº 517/2020

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos para a realização 
de diversos exames, incluindo locação de equipamentos com reparo e 
manutenção por conta da contratada, desti nados ao laboratório municipal, 
localizado no Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus.
VALOR ESTIMADO: R$ 808.428,36
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/03/2020 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrati vo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e reti rada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel ti mbrado da empresa e a entrega de 01 
(um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site htt p://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 13 de Março de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1909 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 293.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais), para reforço das
Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, com recursos provenientes de Convênio
– Termo de Compromisso N.º 2019.01188-4 que entre si celebram a União Federal, por
intermédio do Ministério da Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
e  o  município  de  Quissamã,  destinado  à  aquisição  de  ônibus  urbano  escolar  com
acessibilidade para transporte de alunos.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1909 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 293.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais), para reforço das
Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, com recursos provenientes de Convênio
– Termo de Compromisso N.º 2019.01188-4 que entre si celebram a União Federal, por
intermédio do Ministério da Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
e  o  município  de  Quissamã,  destinado  à  aquisição  de  ônibus  urbano  escolar  com
acessibilidade para transporte de alunos.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1911 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 125.469,71

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 125.469,71 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e setenta e um centavos), para atender ao Convênio – Termo de Compromisso
Nº 2016.01275 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado à aquisição de mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1911 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 125.469,71

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 125.469,71 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e setenta e um centavos), para atender ao Convênio – Termo de Compromisso
Nº 2016.01275 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado à aquisição de mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
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Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 125.469,71
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Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 125.469,71 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e setenta e um centavos), para atender ao Convênio – Termo de Compromisso
Nº 2016.01275 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado à aquisição de mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.
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1.901/2019.
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Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1911 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 125.469,71

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 125.469,71 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e setenta e um centavos), para atender ao Convênio – Termo de Compromisso
Nº 2016.01275 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado à aquisição de mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
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Quissamã, 13 de março 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1911 DE 13 DE MARÇO 2020

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 125.469,71

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
na importância de R$ 125.469,71 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e setenta e um centavos), para atender ao Convênio – Termo de Compromisso
Nº 2016.01275 que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da
Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município de Quissamã,
destinado à aquisição de mobiliário para a nova Creche do Sítio Quissamã.

Parágrafo único  - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura  de  créditos  suplementares,  em  conformidade  com  a  Lei  Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes do
Convênio – Termo de Compromisso, mencionado no art. 1º.

Artigo  3º  -  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de março 2020.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.910 de 13 DE MARÇO DE 2020

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 1.500,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), para atender despesas
não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.910 de 13 DE MARÇO DE 2020

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 1.500,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), para atender despesas
não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.910 de 13 DE MARÇO DE 2020

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 1.500,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), para atender despesas
não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 1.500,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), para atender despesas
não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.901/2019.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
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PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 13 de março de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


